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SÚMULA STJ Nº 636 
 
A FOLHA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS É DOCUMENTO SUFICIENTE A COMPROVAR 
OS MAUS ANTECEDENTES E A REINCIDÊNCIA.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 631 
 

O INDULTO EXTINGUE OS EFEITOS PRIMÁRIOS DA CONDENAÇÃO (PRETENSÃO 
EXECUTÓRIA), MAS NÃO ATINGE OS EFEITOS SECUNDÁRIOS, PENAIS OU EXTRAPE-
NAIS. 

 

PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 520 

 
O BENEFÍCIO DE SAÍDA TEMPORÁRIA NO ÂMBITO DA EXECUÇÃO PENAL É ATO 
JURISDICIONAL INSUSCETÍVEL DE DELEGAÇÃO À AUTORIDADE ADMINISTRATIVA DO 
ESTABELECIMENTO PRISIONAL. 
 
(VER: SISTEMA PENITENCIÁRIO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 533 
 

PARA O RECONHECIMENTO DA PRÁTICA DE FALTA DISCIPLINAR NO ÂMBITO DA 
EXECUÇÃO PENAL, É IMPRESCINDÍVEL A INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PELO DIRETOR DO ESTABELECIMENTO PRISIONAL, ASSEGURADO 
O DIREITO DE DEFESA, A SER REALIZADO POR ADVOGADO CONSTITUÍDO OU 
DEFENSOR PÚBLICO NOMEADO. 
 

(VER: PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR) 
  
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 562 
 

https://scon.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27636%27).sub.
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=SUMU&livre=@docn=%27000001109%27
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/sistema-penitenciario.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/processo-administrativo-disciplinar.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
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É POSSÍVEL A REMIÇÃO DE PARTE DO TEMPO DE EXECUÇÃO DA PENA QUANDO O 
CONDENADO, EM REGIME FECHADO OU SEMIABERTO, DESEMPENHA ATIVIDADE 
LABORATIVA, AINDA QUE EXTRAMUROS. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

 

 
Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento 
Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento 

 
Pesquisa elaborada e disponibilizada pelo 

Serviço de Captação e Estruturação do Conhecimento 
Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento 

 
 

Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
mailto:seesc@tjrj.jus.br

